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EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao art. 2° da Medida Proviséria n° 434 a seguinte redagio:

“Art. 2° Fica estruturado o Plano de Carreiras e Cargos da ABIN, composto pelas
seguintes carreiras e cargos:
I - de nivel superior:

a) Carreira de Oficial de Inteligéncia, composta pelo cargo de Oficial de
Inteligéncia; e

b) Carreira de Oficial Técnico de Inteligéncia, composta pelo cargo de Oficial
Técnico de Inteligéneia ¢ pelos cargos de provimento efetivo, de nivel superior do
Grupo Informagdes, de que trata o inciso I e II do art. 2° da Lei 10.862, de 20 de abril
de 2004;
II - de nivel intermediario:

a) Carrcira de Agente de Inteligéncia, composta pelo cargo de Agente de
Inteligéncia; ¢

b) Carreira de Agente Técnico de Inteligéncia, composta pelo cargo de Agente
Técnico de Inteligéncia e pelos cargos de provimento efetivo, de nivel intermediario do
Grupo Informagdes. de que trata o inciso I e IT do art. 2° da Lei 10.862, de 20 de abril
de 2004.

..........................
........................................................................................................

JUSTIFICATIVA

Incorporar na carreira de Oficial e de Agente Técnico de Inteligéncia cargos de mesma
natureza ¢ com atribui¢des correlatas.

Os cargos de nivel superior que integram o Grupo Informagdes, exceto o de Analista
de Informagoes, possuem atribuigdes correlatas ao novo cargo criado de Oficial
Técnico de Inteligéncia, assim como os cargos de nivel intermediario que integrgm 0
Grupo Informagdes, exceto o de Assistente de Informagdes, possuem atribuj
correlatas ao novo cargo de Agente Técnico de Inteligéncia.
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Da mesma forma que a Carreira de Oficial de Inteligéncia foi integrada por Analistas
de Informagdes, concursados e ndo-concursados, por similaridade de atribuigdes, a
Carreira de Oficial Técnico de Inteligéncia, pode ser integrada por servidores de nivel
superior do Grupo Informagdes, que exercem atribui¢des correlatas ao Oficial Técnico
de Inteligéncia.

Destaque-se que, de acordo com a Lei 10.862/2004 ¢ o art. 5° da MP 434, os
servidores da Abin do Grupo Informagfes tém como atribuicio o exercicio de
atividades de natureza técnico-administrativa relacionadas a obtengfio, andlise e
disseminagio de conhecimentos sobre fatos e situacdes de imediata ou potencial
influéncia sobre o processo decisorio € a agdo governamental e sobre a salvaguarda € a
seguranca da sociedade e do Estado.

Da mesma forma que a Carreira de Agente de Inteligéncia foi integrada por
Assistentes de Informagdes, nfo-concursados, por similaridade de atribui¢bes, a
Carreira de Agente Técnico de Inteligéncia pode ser integrada por servidores de nivel
intermediario do Grupo Informagdes, que exercem atribuigcdes correlatas ao Agente
Técnico de Inteligéncia.

Os atuais Analistas de InformagGes e Assistentes de Informagdes foram incorporados
as carreiras de Oficial e Agente de Inteligéncia sem concurso publico para esta
carreira. Nenhum analista, mesmo os concursados em 1995, 1998 e 2004, fez concurso
para a carreira de Oficial de Inteligéncia. Para incorporar esses servidores nas Carreiras
de Oficial e Agente de Inteligéncia observou-se apenas a similaridade de atribuicdes
dos cargos de Analista de Informagdes e Assistente de Informacdes.

Sala das Sessées, 10°de junho de 2008.
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